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TEXTO/JUSTIFICACAO

O § 1° do art. 5° da MP 577/12 passa a vigorar com a seguinte alteragéo:

§ 1° O ato que declarar a intervengéo sera precedido de processo administrativo
apreciado e julgado pela ANEEL e contera a designagédo do interventor, o valor de
sua remuneragéo, o prazo, os objetivos e os limites da intervengao.

JUSTIFICAGAO

E necessario que transcorra processo administrativo na ANEEL que demonstre que o atual
concessionario esta descumprindo as normas do contrato de concesséo, a regulamentagio ou
a Lei, nos termos do caput desse artigo, o que ense}a a intervencgéo.
Esse processo da legitimidade a intervengéo, pois permite o contraditério e a ampla defesa.
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